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PARECER Nº      , DE 
DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA E RELAÇÕES DO TRABALHO, SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 29 DE 2024.
De autoria do Deputado Major Mecca, o projeto de lei complementar em epígrafe autorizar o Poder Executivo a instituir a Assistência à Saúde Suplementar na Secretaria de Segurança Pública e Administração Penitenciária. 

A presente proposição esteve em pauta no período de 17/05/2024 a 23/05/2024, conforme dispõe o Regimento Interno desta Casa de Leis, não recebendo emendas ou substitutivos.

A matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, que se manifestou pela aprovação do projeto.

Seguindo o trâmite regimental, o projeto vem a esta Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho, cabendo-me, na qualidade de relator designado, conforme o artigo 31, §10 do Regimento Interno, exarar parecer quanto ao seu mérito.

A propositura, que tem caráter autorizativo, versa sobre política de assistência à saúde voltada a profissionais da segurança pública, categoria submetida a condições peculiares de exercício funcional, marcadas por exposição permanente a risco, elevado desgaste físico e emocional, além de alta incidência de afastamentos por motivo de saúde. 
Assim, no âmbito das competências desta Comissão, verifica-se que a propositura possui mérito ao promover a valorização e a proteção da saúde dos profissionais da segurança pública, razão pela qual manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 29, de 2024.
Alex Madureira- Relator
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